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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Aposentadoria especial de guardas municipais – ADPF 1.095/DF

RESUMO:

“As guardas municipais fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP),
mas não possuem direito à aposentadoria especial, visto que o rol constitucional de
categorias com direito a esse benefício é taxativo e não as contempla.”

2)  Agentes de segurança penitenciários: contratação temporária sem
prévia realização de concurso público – ADI 7.505/MG

RESUMO:

“É inconstitucional – por ofensa à regra do concurso público (CF/1988, art. 37, II) –
norma estadual que dispensa a realização de certame e autoriza a contratação por
tempo determinado de agentes de segurança penitenciários para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público.”
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3) Concessão de cesta de Natal a servidores públicos municipais – ARE
1.539.801/SP

RESUMO:

“É inconstitucional – por violar o princípio da reserva absoluta de lei (CF/1988, art. 61, §
1º, II, a) – lei municipal que institui vantagem pecuniária em favor dos servidores
públicos municipais e confere ao chefe do Poder Executivo e à Mesa Diretora da
Câmara Municipal a liberalidade para fixar o valor atualizado do benefício.”

4) Programa de auxílio aos desempregados e contratação temporária
no âmbito municipal – ﻿RE 1.551.780/SP

RESUMO:

É constitucional – pois concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana e não
ofende o princípio do concurso público (CF/1988, arts. 1º, III, e 37, II) – lei municipal que
autoriza o chefe do Poder Executivo a criar programa de auxílio ao desempregado, de
caráter assistencial, com o objetivo de dar ocupação, renda e qualidade profissional
aos desempregados residentes no município.
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5) Vinculação remuneratória no âmbito estadual: equiparação do
salário de empregados públicos ao vencimento de titulares de cargo

efetivo – ADI 7.746/GO

RESUMO:

“É inconstitucional – por desobedecer ao disposto no art. 37, XIII, da Constituição
Federal – a vinculação da remuneração de empregados públicos aos vencimentos de
servidores efetivos, pois resultaria em equiparação remuneratória entre agentes
públicos pertencentes a categorias diferentes.”

6) Ministério Público: legitimidade para firmar acordos com entidades
desportivas – ADI 7.580 MC-Ref/DF

RESUMO:

É constitucional – por decorrer da função institucional de defesa da ordem jurídica e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis – a atuação do Ministério Público em
matérias relacionadas à prática desportiva e à organização das entidades esportivas.
Contudo, é inadmissível – por violar a autonomia das entidades desportivas (CF/1988,
art. 217, I) – a atuação estatal sobre questões meramente interna corporis, salvo nas
hipóteses em que contrariem a Constituição ou a legislação infraconstitucional, ou
quando houver investigação de ilícitos penais ou administrativos.
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7) Tribunal de Contas do Distrito Federal: critérios para a escolha de
seus conselheiros – ADI 7.053/DF

RESUMO:

“É inconstitucional – por violar o princípio da simetria – interpretação de norma
distrital que autorize a livre escolha, pelo governador, de conselheiro do Tribunal de
Contas local quando não existir auditores ou membros do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas (MP de Contas) aptos ao preenchimento das vagas reservadas ao
cargo.”

8) Emissão de parecer prévio como condição para a Assembleia
Legislativa apreciar as contas prestadas pelo governador – ADPF

434/AL

RESUMO:

“A ausência de parecer prévio do Tribunal de Contas estadual não impede o
julgamento das contas do governador pela Assembleia Legislativa. Entendimento
contrário configuraria restrição desproporcional à autonomia do Poder Legislativo.”
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9) Tribunais de Contas estaduais: modulação dos efeitos de decisão
que declarou a inconstitucionalidade da lei criadora de cargos em

comissão – ADI 6.918/GO

RESUMO:

“Os cargos comissionados para atividades técnicas e operacionais do quadro
suplementar de pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE/GO) previstos
em norma já declarada inconstitucional por esta Corte devem ser extintos depois da
aposentadoria dos atuais servidores e não podem ser recriados.”

10) Federações partidárias: regras e prazo para constituição e registro
– ADI 7.021/DF

RESUMO:

“É constitucional – por não configurar retorno disfarçado das coligações
proporcionais e por promover estabilidade institucional entre partidos – a Lei nº
14.208/2021, que institui as federações partidárias. Por outro lado, é inconstitucional –
por violar os princípios da isonomia, da igualdade de chances no processo eleitoral e
do direito à informação pelo eleitorado – o tratamento diferenciado quanto ao prazo
para constituição e registro das federações perante o Tribunal Superior Eleitoral
(TSE).”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1412:  Abrangência das medidas protetivas nas hipóteses de violência
contra a mulher baseada no gênero, frente às obrigações assumidas pelo Estado

brasileiro nos sistemas de proteção dos direitos humanos.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º; §2º, da Constituição Federal, o
alcance dos instrumentos legais de proteção aos direitos humanos das mulheres nas
situações de ameaça ou violência baseada no gênero, especialmente quando praticadas
fora dos contextos textualmente disciplinados pela Lei Maria da Penha, em razão do
compromisso específico com a proteção das mulheres assumido pelo Estado brasileiro e a
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher
(Convenção de Belém do Pará).

2) Tema 1413:  Atribuição de responsabilidade tributária ao intermediador de
pagamento e/ou à plataforma de marketplace pelo ICMS incidente sobre

operações com mercadorias ofertadas ou vendidas por terceiros em meio
eletrônico nas hipóteses de ausência de emissão de nota fiscal obrigatória e/ou

descumprimento de obrigações acessórias.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 146; III; “b”; e 155; II; § 2º; XII, da
Constituição Federal, a constitucionalidade da atribuição ao intermediador de pagamento
e/ou ao site ou plataforma de marketplace, ou seu responsável, por lei ordinária estadual,
da responsabilidade tributária quanto ao ICMS incidente sobre operações com mercadorias
ofertadas ou vendidas por terceiros em tal meio eletrônico, nas hipóteses de ausência de
emissão de nota fiscal obrigatória e/ou descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.
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3) Tema 1415:  Incidência da contribuição previdenciária, prevista no art. 195; I; a,
da Constituição Federal, sobre as parcelas de vale-transporte e do auxílio

alimentação pagas pelo empregador a partir de desconto sofrido pelo
empregado.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 150; e 195; I; a, da Constituição
Federal, a amplitude do conceito constitucional de "rendimentos do trabalho", previsto no
artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição da República, como fundamento de validade
para a incidência das contribuições sobre a parcela de vale-transporte e do auxílio-
alimentação paga pelo empregador e descontada do empregado."
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1414:  Contagem de tempo de atividade rural exercido por pessoa com
menos de 12 anos à época do serviço para fins de concessão de benefício

previdenciário.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 7º; XXXIII; e 227; § 3º; I ; II, da
Constituição Federal, se o tempo de atividade rural exercido por pessoa com menos de 12
anos à época do serviço pode ser contabilizado para a concessão de benefício
previdenciário.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

12

1) Tema 1201 (REsp 2.043.826-SC; REsp 2.043.887-SC; REsp 2.044.143-SC;
REsp 2.006.910-PA)

TESE FIXADA:

1) O agravo interposto contra decisão do Tribunal de origem, ainda que com o objetivo
de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso
especial e/ou extraordinário, quando apresentado contra decisão baseada em
precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF, autoriza a aplicação da multa prevista
no art. 1.021, § 4º, do CPC (revisão do TR 434/STJ); 2) A multa prevista no art. 1.021, §
4º, CPC, não é cabível quando (i) alegada fundamentadamente a distinção ou a
superação do precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF ou (ii) a decisão
agravada estiver amparada em julgado de tribunal de segundo grau; 3) Excetuadas as
hipóteses supra, caberá ao órgão colegiado verificar a aplicação da multa,
considerando-se as peculiaridades do caso concreto"

2) Tema 1099 (REsp 1.897.867/CE)

TESE FIXADA:

Prescrição decenal (art. 205, CC/2002) da pretensão de restituição dos valores pagos a
título de comissão de corretagem, quando o pedido de repetição dirigido contra a
incorporadora/construtora tiver por fundamento a resolução do contrato em virtude de
atraso na entrega do imóvel, contando-se o prazo desde a data em que o adquirente
tiver ciência da recusa da restituição integral das parcelas pagas.
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3) Tema 1262 (REsp 2.003.735-PR; REsp 2.004.455/PR)

TESE FIXADA:

Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade da substância entorpecente,
previstas no art. 42 da Lei n. 11.343/2006, configura-se desproporcional a majoração da
pena-base quando a droga apreendida for de ínfima quantidade, independentemente de
sua natureza.

4)  Tema 1272 (REsp 1.956.088-RN; REsp 1.972.255-RN; REsp 1.972.258-RN;
REsp 1.972.326-RN; REsp 2.041.316-RN; REsp 2.033.428-RN; REsp 2.033.429-

RN; REsp 2.033.430-RN; REsp 2.033.604-PE; REsp 2.108.872-RN; REsp
2.108.877/RN; REsp 2.108.878/RN; REsp 2.108.882-RN; REsp 2.108.897-RN)

TESE FIXADA:

O adicional noturno não será devido ao servidor da então carreira de Agente Federal de
Execução Penal nos períodos de afastamento, ainda que considerados como de efetivo
exercício.
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5) Tema 1278 (REsp 2.121.878/SP)

TESE FIXADA:

Em decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na remição de
pena, com fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que observados os
requisitos previstos para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado realizado
por profissional contratado pelo apenado.

6) Tema 1308 (REsp 2.136.644/AL; REsp 2.141.105/RN)

TESE FIXADA:

A vedação de nova admissão de professor substituto temporário anteriormente
contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato
anterior, contida no art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, não se aplica aos contratos realizados
por instituições públicas distintas.
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7) Tema 1326 (REsp 2.154.735-AM; REsp 2.154.746-PI)

TESE FIXADA:

O prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de recursos
relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB/FUNDEF,
deve ser apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de hipótese de relação de
trato sucessivo, que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição do
próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu
à propositura da ação.

8) Tema 1342 (REsp 2.191.479/SP; REsp 2.191.694/SP)

TESE FIXADA:

A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a
base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau de
Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho
(GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros.
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9) Tema 1333 (REsp 2.186.684-MG; REsp 2.185.716-MG; REsp 2.184.869-MG;
REsp 2.185.960-MG)

TESE FIXADA:

1. A agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal é aplicável às contravenções
penais praticadas no contexto de violência doméstica contra a mulher, salvo se houver
previsão diversa pela Lei das Contravenções Penais, por força do que dispõem seu art.
1º e o art. 12 do Código Penal.
2. Não é possível tal aplicação para a contravenção penal de vias de fato, prevista no art.
21 da Lei das Contravenções Penais, na hipótese de incidência de seu § 2º, incluído pela
Lei n. 14.994/2024, por força dos princípios da especialidade e da proibição de bis in
idem.
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AFETAÇÕES

1) Tema 1369:

DESCRIÇÃO:

Definir se a cobrança de ICMS-DIFAL em operações interestaduais destinadas a
consumidor final contribuinte do imposto estava suficientemente disciplinada na Lei
Complementar n. 87/1996 (Lei Kandir), antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.
190/2022.

2) Tema 1370:

DESCRIÇÃO:

Interpretação do art.103, caput, I e II, da Lei n. 8.213/1991 à luz das redações introduzidas
pela Lei n. 10.839/2004 e a Lei n. 13.846/2019, de modo a aferir a existência, ou não, de
prazos de decadência distintos e autônomos para revisar (i) o ato de concessão e (ii) o ato
de deferimento ou indeferimento de pedido administrativo de revisão de benefícios
previdenciários.
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3) Tema 1371:

DESCRIÇÃO:

Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD decorre
diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da Unidade da Federação.

4) Tema 1372:

DESCRIÇÃO:

Definir se a contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidem sobre o ICMS-DIFAL (Diferencial de
Alíquotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços).
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5) Tema 1373 (Suspensão Nacional)

DESCRIÇÃO:

Definir se o IPI não recuperável incidente sobre a operação de compra de mercadoria para
revenda integra a base de cálculo dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins.
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